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INSTITUI, NO AMBITO DO MUNICIPIO
SMO PAULO, O "DIA DO AUTOMOBILIS-
MO" E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

•
_ COMPET

DISCU
Inciso X do Peginonto íntorno.

A CAMARA MUNICIPAL DEC 'ETAII	  -------

Art. 1o. - Fica instituído, no âmbito do Município de
São Paulo, .o "Dia do Automobilismo", a ser comemorado no dia 14
de julho.

Art. 20. - As despesas com a execução da presente lei
correrão por conta das dotaçbes orçamentárias próprias, suplemen-
tadas se necessário.

Art. 3o. - Este lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposiçães em contrário.
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